
PREFE][TURA MUNIC][PAL DE lBOTUCATU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR N° 1.366 
de 5 de março de 2024. 

(Projeto de Lei Complementar n° 38/2023) 

"Altera O Quadro de Pessoal". 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal 
de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei Complementar: 

Art. 10 0 Quadro I, o Anexo II e a Tabela III do Anexo X, que integram a Lei Complementar n°. 
9 12, de 13 de dezembro de 20 1 1  ficam mantidos com as alterações das legislações posteriores e 
as constantes desta Lei Complementar. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, S de março de 2024. 

Mário 'Eduardo Pardini 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 1 de ma ço de 2024 - 1680 ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 
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(Projeto de Lei Complementar na 38/2023) 

SITUAÇÃO ATUAL 

][>REFE][TURA MUNIC][PAL DE lBOTUCATU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR N° 1.366 
de 5 de março de 2024. 

QUADRO I 
Quadro de Pessoal: Empregos, Cargos, Funções em Comissão 

SITUAÇÃO NOVA 

TABELA N� DENOMINAÇÃO E LOTAÇÃO N!! DENOMINAÇÃO E LOTAÇÃO 

VAGAS VAGAS 

---- ---- ---- lO Agente de Trânsito 

Setor de Tarifas de Transporte Público 

ANEXO 11 
Parte Permanente (PPIII) - Cargos Permanentes - do Plano de Carreira 

TITULOS DOS CARGOS CRIADOS POR ESTA LEI REF. NÚMEROS DE FUNÇÕES ATUAIS E LOTAÇÃO 

DE I PARA DE 

Agente de Serviços Fiscalização I ------------------------------------- 10- Agente de Trânsito 
PARA 

NQ CARGOS- 12 NQ CARGOS- 22 I 
Agente de Serviços Fiscalização I 

CE.3 ------------------------------------- Setor de Tarifas de Transporte Público 

1;),1> {j./ -� . .,.� ti 
�:f ,��'} 

TABELA 

PPII 

N!!. DE 
FUNÇÕES 

DE PARA 

O 10 i 
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l?REFE][TURA MUNIC][PAL DE lBOTUCATU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR N° 1.366 
de 5 de março de 2024. 

(Projeto de Lei Complementar n° 38/2023) 

ANEXO X 

AS ATRIBUiÇÕES DAS FUNÇÕES NO EXERCíCIO DOS CARGOS EFETIVOS, EM COMISSÃO OU POR 
FUNÇÃO GRATIFICADA - FORMA DE PROVIMENTO - ESCOLARIDADE - CARGA HORÁRIA SEMANAL -
REQUISITOS PARA PROVIMENTO, QUE INTEGRAM A LEI COMPELMENTAR NQ. 912/11 FICAM 
MANTIDAS, COM AS ALTERAÇÕES DAS LEGISLAÇÕES POSTERIORES E AS CONSTANTES DESTA LEI. 

TABELA 111- CARGOS EFETIVOS 

CARREIRA - AGENTE DE SERViÇOS DE FISCALIZAÇÃO 

AGENTE DE TRÂNSITO 

ATRIBUiÇÕES: - Realizar operações de fiscalização de trânsito em geral, visando orientar, coibir e 

autuar irregularidades e infrações dentro de suas atribuições conforme delimitação da chefia imediata; 

executar e auxiliar em operações de contagem volumétrica de veículos; fiscalizar veículos dentro das 

prerrogativas delimitadas no Código de Trânsito Brasileiro; Auxiliar em operações e em ações 

educativas de trânsito junto à comunidade em geral; realizar a fiscalização dos veículos na área do 

sistema de estacionamento rotativo pago; escoltar veículos especiais, com cargas superdimensionadas, 

perigosas ou indivisíveis dentro dos limites do Município quando solicitado pela chefia imediata; 

executar e auxiliar em operações de trânsito coordenando e orientando o fluxo viário diante de 

sinistros viários, manutenções viárias, desastres naturais e outros; fiscalizar plataformas e áreas de 

embarque de usuários; fiscalizar os diversos modais de transporte coletivo, seletivo e veículos por 

aplicativo; utilizar e operar equipamentos de rádio comunicação, fiscalização eletrônica e viaturas 

específicas; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

PROVIMENTO: Nomeação mediante aprovação em concurso público 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 

ESCOLARIDADE: Ensino médio e Carteira nacional de habilitação nas categorias AB 
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